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PORTARIA Nº 030/2021, 
de 04 de fevereiro de 2021. 

 

“Concede Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando das 

atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do 

Município: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família, a partir de 03.02.2021 a 04.03.2021, ao servidor Valdeci Romeiro da Silva, 

matrícula n° 294, cargo de Operário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, nos 

termos do art. 108, §2, da Lei Complementar n° 001/2013 e Processo Administrativo nº 

238/21, de 02 de fevereiro de 2021.  

Art. 2º - Esta Portaria passa a viger na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 03.02.2021. 

 

               

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 04 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

      MAHER JABER MAHMUD 
            Prefeito Municipal. 

 
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 
 
 
 
     Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração.  


